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Introdução: A violência sexual infantil caracteriza-se por atos praticados com finalidade sexual, lesivos 

ao corpo e ao psicológico do sujeito que sofre a agressão (crianças e adolescentes), descumprindo direitos 

e garantias individuais como liberdade, respeito e dignidade previstos no Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Este crime causa danos graves não somente físicos, mas psicológicos, sociais, entre outros. 

Muitas vezes, o agressor (a) está inserido na própria família. Diversos casos não são denunciados e as 

crianças sofrem caladas diante deste acontecimento, crescendo reprimidas neste ambiente. Objetivo: 

Refletir sobre a ação de enfermagem frente à identificação de crianças e adolescentes vítimas de violência 

sexual e elucidar as características compõem o cuidado de enfermagem em unidade de emergência 

hospitalar. Metodologia: Para embasar esta reflexão foram utilizados artigos científicos na base de dados 

SCIELO, incluindo artigos publicados de 1990 à 2010, em Língua Portuguesa. Resultados: Nem sempre 

quando o familiar ou responsável busca atendimento hospitalar para a criança vítima de violência revela a 

veracidade do ocorrido. Dessa forma, os reconhecimentos dos sinais das várias formas de violência devem 

evitar danos maiores à criança, destacando a importância de transmitir confiança e segurança. Estar atento 

para suspeitar ou comprovar a existência de maus-tratos requer, além de habilidade e sensibilidade, 

compromisso com esta causa. Não são todas as crianças que por indicação médica necessitam de internação 

hospitalar, mas esta geralmente é recomendada por necessidade de proteção (abrigo mais acessível em curto 

espaço de tempo) ou para que seja melhor esclarecida a situação. Lembrando que nos casos de suspeita ou 

confirmação de maus-tratos devem ser obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar. Conclusão: O 

enfermeiro deve estar atento, buscando alternativas que ajudem na conduta da equipe de enfermagem, 

visando uma assistência integral e eficaz para reconhecer sinais suspeitos e cuidar do paciente, minimizando 

o sofrimento físico e psicológico da criança. 

Descritores: Violência sexual. Abuso sexual infantil. Assistência integral à saúde. 
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